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1. MATRÍCULA  DE LEILOEIRO  

 
a) O que é? 

Leiloeiro é o profissional que organiza leilões. A principal atividade 

desenvolvida pelo leiloeiro é a intermediação na venda de bens. Para tanto, a norma exige 

da profissão que o leiloeiro confirme a venda para aquele que oferecer melhor lanço 

(melhor valor pelo bem objeto do leilão), exigindo, do profissional, a publicação de edital 

de venda e a responsabilidade, em regra, pela guarda dos bens até sua venda efetivada. 

b) Protocolo 

Para a realização da matrícula de leiloeiro, o usuário deve efetivar, de forma 

digital , o protocolo do processo de matrícula acompanhado do pagamento do preço 

público, nos termos do artigo 47, da IN DREI 52/2022: 

Art. 47. O processo de habilitação inicia-se com a apresentação de 

requerimento de matrícula pelo interessado, mediante o pagamento do preço 

público (...) 

 

Além disso, nos termos do mesmo artigo, são requisitos para o exercício da 

profissão de leiloeiro: 

 
I - ser cidadão brasileiro; 

II  - encontrar-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos; 

III  - estar reabilitado, se falido ou condenado por crime falimentar; 

IV  - não estar condenado por crime, cuja pena vede o exercício da atividade 

mercantil; 

V - não integrar sociedade de qualquer espécie ou denominação, ressalvadas 

as sociedades cujo o objeto social seja exclusivamente a gestão patrimonial de 

bens próprios ou a participação em capital social ou ações de outras pessoas 

jurídicas (holding pura). 

VI  - não exercer o comércio, direta ou indiretamente, no seu ou alheio nome; 

VII  - não ter sido punido com pena de destituição da profissão de leiloeiro, 

ressalvado o disposto no art. 98; e 

VIII - ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de identidade e 

certidões negativas expedidas pelas Justiças Federal, Estadual e do Distrito 

Federal, no foro cível e criminal, correspondentes à circunscrição em que o 

candidato tiver o seu domicílio, relativas ao último quinquênio. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/legislacao/instrucoes-normativas
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Para fins protocolizar o processo de matrícula, o requerente deve seguir os 

seguintes passos: 

Acessar o portal de serviços da JUCISRS em 

https://portalserviços.jucisrs.rs.gov.br e clicar em ñOutros Servi­osò: 

 
 

Em seguida, clicar em ñAgentes auxiliaresò: 
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Após, clicar em ñLeiloeiroò 

 

 
Clique em ñMatr²culaò e preencha os dados solicitados: 

 

 
No caso de o requerente possuir matrículas em mais de um Ente Federado, serão 

solicitados outros dados que devem ser preenchidos: 
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Na próxima etapa, serão solicitados dados acerca do endereço residencial nos 

quais devem constar, pelo menos, 1 (um) número de telefone, obrigatoriamente: 
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Na próxima etapa, serão solicitados dados de endereço comercial: 
 

 

Já na tela seguinte, haverá o preenchimento das informações acerca dos 

requisitos para ser leiloeiro, nos termos do artigo 47, da IN DREI 52/2022: 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/legislacao/instrucoes-normativas
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Feito isso, o requerente será direcionado à tela do registro Digital para 

sequência, em que será gerada a Guia de Arrecadação (GA) para o pagamento do 

preço do serviço. 

OBS.: CASO O REQUERENTE JÁ TENHA UMA GUIA PAGA,  

PODE, SIMPLESMENTE, DIGITAR O NÚMERO DO DOCUMENTO JÁ  

PAGO. 
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O requerente deverá informar o local e data de assinatura do documento e, 

posteriormente, deverão ser anexados os documentos para análise, quais sejam: 

 
a) documento de identidade, para o caso do inciso I,  do artigo 47, da IN DREI 

52/2022; 

b) certidão de quitação eleitoral expedida pelo TRE ou Título e comprovante de 

votação, para o caso do inciso II, do artigo 47, da IN DREI 52/2022; 

c) certidão negativa de falência expedida pela Justiça Estadual, para o caso do 

inciso III, do artigo  47, da IN DREI 52/2022; 

d) declaração de desimpedimento nos termos do disposto no CCB (art. 1.011 - 

§ 1º, disponível no link 

https://jucisrs.rs.gov.br/upload/arquivos/201612/02154732-modelo-de- 

declaracao-de-desimpedimento.pdf), para o caso do inciso IV,  do artigo 47, 

da IN DREI  52/2022; 

e) Certidão de inexistência de inscrição no registro mercantil expedida pela 

Junta Comercial que o está matriculando - por meio de certidão específica 

solicitada via internet ï devendo constar de forma específica que é para fins 

de obter matrícula como leiloeiro, para os casos dos incisos V e VI, do 

artigo 47, da IN DREI 52/2022; E 

f) Certidões negativas de débito a serem apresentadas são: Emitidas pela Justiça 

Estadual, em matéria cível, criminal, falimentar, fiscal e patrimonial; pela 

https://jucisrs.rs.gov.br/upload/arquivos/201612/02154732-modelo-de-declaracao-de-desimpedimento.pdf
https://jucisrs.rs.gov.br/upload/arquivos/201612/02154732-modelo-de-declaracao-de-desimpedimento.pdf
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Justiça Federal, em matéria cível e criminal; as certidões negativas de débitos 

fiscais do Estado, Município, INSS, FGTS e as negativas de cartório de 

registro de protesto, para o caso do inciso VIII, do artigo 47, da IN DREI 

52/2022. 

g) Declaração, sob as penas da lei, de que não é corretor de imóveis, conforme 

OFÍCIO CIRCULAR SEI nº 471/2025/MEMP - 

https://drive.google.com/file/d/1-

oEnHCIJND5rxwESnPpondPbs72K4Rxj/view?usp=sharing  

 

 

 

Clicando em ñAvan­arò, o requerente será direcionado para a tela de assinaturas. 

Clique em ñAssinar documentosò. As assinaturas são realizadas por intermédio do 

GOV.BR. Quando acionado o sistema de assinaturas, o requerente recebe um código por 

https://drive.google.com/file/d/1-oEnHCIJND5rxwESnPpondPbs72K4Rxj/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1-oEnHCIJND5rxwESnPpondPbs72K4Rxj/view?usp=sharing


Junta Comercial, Industrial e de Serviços 
do Rio Grande do Sul 

11 

 

 

mensagem de texto (SMS) no celular. Confirme o código e prossiga com o processo de 

matrícula. 

 
 

 
 

 

Feito isso, o requerente pode visualizar os documentos e, após, enviar o processo 

para análise. 
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Na tela de consulta, o requerente pode acompanhar o andamento do seu processo 

que, se estiver todo em ordem, será encaminhado e-mail solicitando que apresente 

documento comprobatório da prestação da caução. 
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Quando o requerente clica em ñAnexar Cau­«oò, ® direcionado a outra tela para 

a formalização do tipo de caução prestada, se em dinheiro, seguro garantia ou carta fiança, 

bem como a anexação dos documentos referentes a cada tipo (nos casos de seguro garantia 

ou carta fiança, anexar o comprovante de pagamento junto). 

 

 

Depois de salvar a documentação, o requerente é direcionado para a assinatura 

do termo de compromisso: 

 

 



Junta Comercial, Industrial e de Serviços 
do Rio Grande do Sul 

14 

 

 

Após o envio do processo, este ficará em tramitação, podendo, o requerente, 

acompanhar o andamento por meio da tela de consulta: 

 

 

2. RENOVAÇÃO/EXPEDIÇÃO  DE CARTEIRA  DE EXERCÍCIO  

PROFISSIONAL 

 
a) Procedimento 

Acesse o Portal de Serviços da JUCISRS e escolha a opção ñOutros Serviçosò. 

Ap·s, escolha a op­«o ñAgentes Auxiliaresò e, em seguida, ñLeiloeiroò. 
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Aqui, deve ser escolhida a op­«o ñEmiss«o de Carteira Profissionalò. 
 

 
 

Será aberta a tela abaixo em que o leiloeiro deverá indicar pelo menos um dos 

itens para pesquisa, clicar em ñN«o Sou um Rob¹ò e, em seguida, em ñPesquisarò.  

Irá abrir um campo com as informações do resultado da pesquisa. Deve-se clicar 

em ñSelecionarò. 

 

Na próxima tela, é necessário conferir e/ou complementar os dados pessoais e o 

tipo de carteira. Ap·s, clicar em ñPr·ximoò. 

 



Junta Comercial, Industrial e de Serviços 
do Rio Grande do Sul 

16 

 

 

 
 

Na próxima tela, informe os dados de endereço residencial, sendo obrigatório, 

ao menos, um número de telefone. Em seguida, confira os dados de endereço comercial 

e o profissional será encaminhado à tela de Registro Digital. 
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Na tela seguinte, o leiloeiro poderá gerar a guia de arrecadação ou indicar o 

número de uma guia já emitida e paga e, após, indicar o local e a data de assinatura. 

 

 

 

Para fins de renovação da carteira de exercício profissional, o leiloeiro deve 

apresentar os seguintes documentos: 

i. Documento de identificação (RG ou outro documento válido) 
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ii.  Foto 3x4; 

iii.  Preenchimento da Declaração de Veracidade. 

Ao avançar, será montada a tela de assinatura dos documentos, em que o 

requerente deverá clicar em ñAssinar Documentosò. 

 

A assinatura é feita por meio do Gov.br, bastando que o requerente informe o 

código recebido no seu telefone celular. 
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Após, o usuário poderá visualizar os documentos e enviar o processo para análise 

pela Junta Comercial. 

 

Ao enviar, o usuário é direcionado para a página de confirmação. 

 

Para acompanhar a tramitação do processo de renovação da carteira de exercício 

profissional, o requerente deve clicar em ñOutros Servi­osò, ñAgentes Auxiliaresò e 

ñConsultar Protocoloò. 
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Após a análise, se deferido, o leiloeiro receberá um e-mail informando tal 

situação. É necessário consultar o protocolo. 

Ao clicar em ñDownload Processoò é possível realizar a pré-visualização da 

carteira e realizar a assinatura para posteriormente salvar o documento. 
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A assinatura é feita por meio do Gov.br, bastando que o requerente informe o 

código recebido no seu telefone celular. 

 

 

A validação da carteira será feita por meio do QR_CODE constante no 

documento que direciona para o Portal de Serviços da Junta Comercial, em que será 

mostrada a tela abaixo: 
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3. RENOVAÇÃO  DE MATRÍCULA  (RECADASTRAMENTO)  

 
a) Procedimento 

 
De acordo com o artigo 3º, da Resolução Plenária número 003/2003, os 

leiloeiros têm até o dia 10 de março de cada ano para proceder com a renovação de 

suas matrículas. O processo de renovação de matrícula anual de leiloeiro é digital e 

deverá ser realizado via Portal de Serviços da JUCISRS. 

Na tela inicial do Portal de Servi­os da JUCISRS, escolha a op­«o ñOutros 

Servi­osò. 

 

 
Após, selecione a opção Agentes Auxiliares. 
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Dentro da tela de Agentes Auxiliares, escolha a opção leiloeiro. 

 
 

 
 

E, por fim, recadastramento. 
 

Na próxima tela é necessário preencher um dos campos de pesquisa a fim de que 

seja localizado, o leiloeiro, no sistema. 
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Concluída a pesquisa, selecione o leiloeiro cujo recadastramento será realizado. 
 
 

 
 

Preencha os dados pessoais atualizados. 
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Caso possua matrícula em outros estados, a tela abaixo será exibida. Após 

preenchidos todos os dados, clique em ñPr·ximoò. Para prosseguir, ® necess§rio que a 

matrícula de outro estado seja a principal (independentemente do número de estados 

selecionados). 

 
 

 

Informe o endereço residencial atualizado. 
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Informe o endereço Comercial atualizado. 
 
 

 

Agora, é necessário preencher o conteúdo declaratório. 
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Ao prosseguir, o requerente é encaminhado para a página de registro digital. O 

protocolo do Módulo integrador virá preenchido. Após salvar este protocolo, o requerente 

deve avançar. 

 

A próxima página irá solicitar a guia de arrecadação. 
 



Junta Comercial, Industrial e de Serviços 
do Rio Grande do Sul 

30 

 

 

 

Preencher local e data da assinatura. 
 

Nesta tela devem ser anexados os documentos referentes ao processo de renovação de matrícula, ou 

seja, aqueles constantes no artigo 7º e §§ da Resolução Plenária 005/20201 e Declaração, sob as penas 

da lei, de que não é corretor de imóveis, conforme OFÍCIO CIRCULAR SEI nº 471/2025/MEMP - 

https://drive.google.com/file/d/1-oEnHCIJND5rxwESnPpondPbs72K4Rxj/view?usp=sharing  

 

 

 
1 https://jucisrs.rs.gov.br/resolucao-005-2020 

https://drive.google.com/file/d/1-oEnHCIJND5rxwESnPpondPbs72K4Rxj/view?usp=sharing
https://jucisrs.rs.gov.br/resolucao-005-2020
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Ao avançar, o requerente é direcionado à página do assinador de documentos. 

 
A op­«o ñCopiar para a §rea de transfer°nciaò permite ao requerente copiar o 

link direto para assinatura do documento, caso não seja o leiloeiro. Para enviar este link 

por whatsapp, basta clicar em ñCopiar para o whatsappò. 

Para prosseguir, o documento deverá ser assinado pelo leiloeiro. Ao clicar em 

ñAssinar documento(s)ò, o leiloeiro ser§ redirecionado e dever§ acessar o portal com sua 

conta no gov.br. 

IMPORTANTE:  Apenas o leiloeiro cadastrado poderá assinar o documento. 
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Após assinatura o requerente será direcionado para a página de envio do processo 

para análise da junta. 
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Ao usuário externo, cabe agora aguardar o deferimento, indeferimento ou 

exigência por parte da Junta Comercial. 
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4. PREPOSTO DE LEILOEIRO  

 
a) Protocolo de indicação 

 

Para a solicitação de Indicação de Preposto de Leiloeiro, o requerente deve, 

antes de tudo, solicitar a guia de pagamento e quitá-la (conforme descrito 

anteriormente). Em posse do número da guia paga, o requerente deverá: 

 

Na p§gina inicial do portal de servi­os, selecionar a op­«o ñOutros servi­osò 

 

 
 

Na p§gina seguinte, selecionar ñAgentes Auxiliaresò e, ap·s, ñLeiloeiroò; 
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Feito isso, selecione ñPreposto de Leiloeiroò: 

 

 
 

Selecione uma das opções apresentadas: 

 

 
 

Preencha um dos campos apresentados para fins de localização do leiloeiro: 

 

 
 

Selecione o leiloeiro e, em seguida, preencha os dados do preposto (Pessoais e 



Junta Comercial, Industrial e de Serviços 
do Rio Grande do Sul 

36 

 

 

Endereços Residencial e Comercial): 
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Após preenchimento dos dados pessoais do preposto, o requerente deverá 

preencher o ñconte¼do declarat·rioò. Atenção: algumas opções serão desativadas 

automaticamente com a seleção de outras. 

 

 
 

Ao prosseguir, o requerente é encaminhado para a página de registro digital. O 



Junta Comercial, Industrial e de Serviços 
do Rio Grande do Sul 

38 

 

 

Protocolo do Módulo Integrador virá preenchido. Após salvar este protocolo, o 

requerente deve avançar. 

 

 
 

A página seguinte solicita ao requerente o número da guia de arrecadação paga. 

Caso o requerente ainda não tenha emitido a guia de arrecadação, pode utilizar o atalho 

disponibilizado. Após preenchido o número da guia paga, o requerente deve avançar. 

 

 
 

A página seguinte solicita a cidade onde o documento foi assinado, e a data. 
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A página seguinte permite ao requerente acessar os documentos do processo de 

indicação de preposto de leiloeiro, anexar arquivos e observações. O formato do arquivo 

anexado deverá ser PDF/A. 
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Ao avançar, o requerente é direcionado à página do assinador de documentos. 

A op­«o ñCopiar para a §rea de transfer°nciaò permite ao requerente copiar o link direto 

para assinatura do documento, caso não seja o leiloeiro. Para enviar este link por 

whatsapp, basta clicar em ñCopiar para o whatsappò. Para prosseguir, o documento 

deverá ser assinado pelo leiloeiro e pelo preposto ou pelo substituto do leiloeiro. Ao 

clicar em ñAssinar documento(s)ò, a aplica­«o ser§ redirecionada e dever§ acessar o 

portal com sua conta no gov.br.  

Importante: apenas o leiloeiro e o indicado a preposto podem assinar os 

documentos. 
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Uma vez assinado o documento, o usuário é redirecionado ao portal, onde o status 

da assinatura mudará de ñN«oò para ñSimò, e a op­«o ñEnviar para a Juntaò estar§ dispon²vel 

no início e no fim da página. 
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Ao usuário, agora, cabe aguardar a conclusão da análise do processo. 

b) Documentos necessários 

 
Os documentos necessários à indicação de preposto são: 
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i. Capa do processo, disponível no site da JUCISRS em formulários e modelos, 

preenchido com Ato e Evento 407 ï INDICAÇÃO DE PREPOSTO DE 

LEILOEIRO ï Natureza Jurídica 900-0; 

ii.  Declaração de residência2; 

iii.  Declaração de desimpedimento3; 

iv. Cópia autenticada dos documentos pessoas do preposto (RG e CPF); 

v. Comprovante de quitação eleitoral; 

vi. Certidões negativas de distribuição em matéria cível, criminal, falimentar, 

patrimonial e de execuções fiscais expedidas pelas Justiça Estadual e Federal; 

vii.  Certidão negativa de débito junto à Fazenda Pública, INSS, FGTS e de Títulos 

Protestados; 

viii.  Comprovante de pagamento da guia de arrecadação, emitida pelo Portal de 

Serviços da JUCISRS, código 407 - INDICAÇÃO DE PREPOSTO DE 

LEILOEIRO. 

 

ix. Ser cidadão brasileiro; 

x. Encontrar-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos; 

xi. Estar reabilitado, se falido ou condenado por crime falimentar; 

xii.  Não estar condenado por crime, cuja pena vede o exercício da atividade 

mercantil; 

xiii.  Não integrar sociedade de qualquer espécie ou denominação, ressalvadas as 

sociedades cujo 20 objeto social seja exclusivamente a gestão patrimonial de 

bens próprios ou a participação em capital social ou ações de outras pessoas 

jurídicas (holding pura). 

xiv. Não exercer o comércio, direta ou indiretamente, no seu ou alheio nome; 

xv. Não ter sido punido com pena de destituição da profissão de leiloeiro, 

ressalvado o disposto no art. 98; e 

 

xvi. Ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de identidade e certidões 

negativas expedidas pelas Justiças Federal, Estadual e do Distrito Federal, no 

foro cível e criminal, correspondentes à circunscrição em que o candidato tiver 

o seu domicílio, relativas ao último quinquênio. 

 

xvii.  Declaração, sob as penas da lei, de que não é corretor de imóveis, conforme 

OFÍCIO CIRCULAR SEI nº 471/2025/MEMP - 

https://drive.google.com/file/d/1-

oEnHCIJND5rxwESnPpondPbs72K4Rxj/view?usp=sharing  

 
2 https://jucisrs.rs.gov.br/upload/arquivos/202302/13162417-modelo-de-declaracao-de-residencia.pdf  
3 https://jucisrs.rs.gov.br/upload/arquivos/202302/13162416-modelo-de-declaracao-de- desimpedimento.pdf 
 

https://drive.google.com/file/d/1-oEnHCIJND5rxwESnPpondPbs72K4Rxj/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1-oEnHCIJND5rxwESnPpondPbs72K4Rxj/view?usp=sharing
https://jucisrs.rs.gov.br/upload/arquivos/202302/13162417-modelo-de-declaracao-de-residencia.pdf
https://jucisrs.rs.gov.br/upload/arquivos/202302/13162416-modelo-de-declaracao-de-desimpedimento.pdf
https://jucisrs.rs.gov.br/upload/arquivos/202302/13162416-modelo-de-declaracao-de-desimpedimento.pdf
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xviii.   

OBSERVAÇÃO: Cada leiloeiro pode ter apenas UM PREPOSTO. 

 

c) Dispensa de preposto 

 

Para a solicitação e abertura de processo de Dispensa de Preposto de Leiloeiro, o 

requerente deve acessar o Portal Externo. Para esta funcionalidade é possível realizar dois 

tipos de solicita­»es que est«o dispon²veis para o usu§rio, a ñDispensa de Prepostoò e a 

ñRen¼ncia de Prepostoò. Na p§gina inicial do portal de servi­os, selecionar a op­«o ñOutros 

servi­osò. Ap·s, ir em ñAgentes Auxiliaresò Ą ñLeiloeiroò. 
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Em seguida, clicar em ñPreposto de Leiloeiroò e, em seguida, ñDispensa de 

Preposto de Leiloeiroò. 

 

 

 
Escolha a op­«o desejada: ñDispensa de Leiloeiroò ou ñRen¼ncia de Preposto de 

Leiloeiroò. 

 

 
Ao selecionar a op­«o desejada, seja ela a ñDispensaò, seja a ñRen¼nciaò, a coleta 
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de dados será a mesma. Inicia-se com a realizando da pesquisa dos dados do Agente Auxiliar, 

podendo ser feita de três formas: Nome, CPF ou Número da Matrícula. Em seguida, basta 

clicar em ñPesquisarò. O sistema retornará os dados do Agente. Após conferidos, clique em 

ñSelecionarò. 

 

 

 

 

Na próxima página, serão apresentados os dados do preposto a ser dispensado. Se 

os dados não forem apresentados automaticamente, deve-se proceder ao preenchimento para 

prosseguir com o pedido. 
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Na próxima página, deve-se informar os dados do endereço residencial e, na 

seguinte, o comercial. Após, o usuário será encaminhado ao registro digital. 
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Ao avançar para próxima página vamos gerar a guia para pagamento. Após a 

compensação é possível seguir com o processo: 

 

 

Seguindo para próxima página, vamos informar o local da assinatura do documento 

e sua data. Nesta p§gina ® poss²vel visualizar o ñRequerimento de dispensaò que ® gerado de 

forma autom§tica, clicando no bot«o ñImprimirò). 
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Ao prosseguir, estaremos na página de documentos e assinantes. Nesta página é 

possível realizar anexo de documento, gerar a declaração de veracidade e acrescentar 

observações. O formato do arquivo deverá ser PDF/A. 

 

 

Seguindo para próxima página, vamos realizar a assinatura dos documentos. Neste 

processo, as assinaturas são realizadas pelo agente auxiliar e o preposto que está sendo 
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dispensado, não sendo permitido o cadastro de outro CPF para fins de assinatura. 

A op­«o ñCopiar para a §rea de transfer°nciaò permite ao requerente copiar o link 

direto para assinatura do documento, Para enviar este link por whatsapp, basta clicar em 

ñCopiar para o whatsappò. Para prosseguir, o documento dever§ ser assinado pelos 

respons§veis. Ao clicar em ñAssinar documento(s)ò, o respons§vel ser§ redirecionado e 

deverá acessar o portal com sua conta no gov.br. 

 

 

 

 

Na mesma página, o processo estará pronto para envio e, após o envio, é possível 

acompanhar o protocolo em ñOutros Servi­osò Ą ñAgentes Auxiliaresò Ą ñConsultar 

Protocoloò. 
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5. GARANTIA  

 
a) Valor  da caução e formas de garantia 

O valor da caução no Rio Grande do Sul, a partir de janeiro de 2026, será de R$ 

70.000,00 (setenta mil reais), conforme Resolução plenária 002/2025 

(https://jucisrs.rs.gov.br/upload/arquivos/202506/04162245-resolucao-n-002-2025-

https://jucisrs.rs.gov.br/upload/arquivos/202506/04162245-resolucao-n-002-2025-atualizacao-do-valor-da-caucao-para-o-exercicio-da-atividade-de-leiloeiro.pdf
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atualizacao-do-valor-da-caucao-para-o-exercicio-da-atividade-de-leiloeiro.pdf) e pode 

ser prestada, de acordo com o que estabelece o artigo 50, da IN DREI 52/2022, ñem 

dinheiro, fiança bancária ou seguro garantiaò. 

As formas mais comuns de caução apresentadas são em dinheiro, fiança bancária 

e em seguro garantia. 

A caução em dinheiro deve ser depositada em conta bloqueada a ser aberta na Agência 

Duque de Caxias do Banrisul. A abertura da conta, bem como qualquer movimentação, depende 

de ofício expedido pela JUCISRS.  

Já nos casos de seguro garantia, a segurada escolhida pelo leiloeiro deve atender 

aos requisitos do § 4º do artigo acima mencionado, quais sejam: 

 
A junta comercial deverá figurar na apólice de fiança ou seguro como 

segurada e o leiloeiro como tomador, cuja vigência deverá abranger o período de 

16 (dezesseis) meses, facultado ao interessado oferecer garantia para 

períodos superiores. 

 
b) Procedimento para substituição da caução  

 

Para a solicitação e abertura de processo de Substituição da Forma de Garantia, o 

requerente deve acessar o portal externo.  

Na p§gina inicial do portal de servi­os, selecionar a op­«o ñOutros servi­osò: 

 

 
 

Na p§gina seguinte, selecionar ñAgentes Auxiliaresò:  

 

https://jucisrs.rs.gov.br/upload/arquivos/202506/04162245-resolucao-n-002-2025-atualizacao-do-valor-da-caucao-para-o-exercicio-da-atividade-de-leiloeiro.pdf
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/legislacao/instrucoes-normativas
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Selecionar a op­«o ñLeiloeiroò: 

 
 

Clicar na op­«o ñSubstitui­«o da Forma de Garantia de Leiloeiroò: 

 

 
 

 

Vamos iniciar a coleta de dados realizando a pesquisa do Agente Auxiliar, podendo 
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ser realizada de três formas: Nome, CPF ou Número da Matrícula, posterior basta clicar em 

pesquisar. 

 

 
 

O sistema irá retornar os dados do Agente. Após conferir, basta clicar em 

ñselecionarò e seguir. 

 

 
 

Na página seguinte vamos informar os dados para a nova caução. Os tipos de 

caução são:  

 

- CADERNETA DE POUPANÇA;  

- SEGURO GARANTIA;  

- FIANÇA BANCÁRIA.  

Em uma solicita­«o de altera­«o, onde o tipo de cau­«o atual ® ñCaderneta de 

Poupan­aò, ir§ refletir as op­»es de altera­«o para ñSeguro Garantiaò e ñFian­a Banc§riaò. 

  Nas alterações do tipo de caução para Fiança ou Seguro é necessário informar a 

data de validade para seguir com o preenchimento. 
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Logo abaixo vamos informar os dados bancários, com as informações da instituição 

de origem e a instituição de destino e clicar em Salvar. 

 
 

Em casos de uma solicita­«o de altera­«o, onde o tipo de cau­«o atual ® ñSeguro 

Garantiaò ou ñFian­a Banc§riaò ir§ refletir as op­»es de altera­«o para ñCaderneta de 

Poupan­aò.  

Ao selecionar a cau­«o ñCaderneta de Poupan­aò, n«o ® necess§rio informar a data 

de validade. 
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Para as altera­»es de cau­«o onde a nova cau­«o seja ñCaderneta de Poupan­aò ou 

altera­«o entre ñFian­a e/ou Seguroò n«o ® necess§rio informar dados banc§rios, basta clicar 

em ñSalvarò para seguir. 

 

 
 

Após estas coletas de dados somos encaminhados para o Registro Digital e vamos 

clicar em òAvan­arò para seguir. 
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Na página seguinte vamos emitir a guia de pagamento; somente após a compensação 

será possível avançar para próxima página. 

 
 

Seguindo para próxima página, vamos informar o local da assinatura do documento 

e sua data. Nesta página é possível visualizar o Requerimento de Substituição, que é gerado 

de forma autom§tica clicando no bot«o ñImprimirò. 

 

 
 

Ao prosseguir, estaremos na página de documentos e assinante, nesta página é 

possível realizar anexo de documentos, gerar a declaração de veracidade e acrescentar 

observações. O formato do arquivo deverá ser PDF/A. 
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Somente após o anexo do comprovante da caução, documento obrigatório, será 

possível seguir com o processo. 

 

 
 

Seguindo para próxima página, vamos realizar a assinatura dos documentos. Neste 

processo a assinatura é realizada pelo agente auxiliar que está requerendo a alteração da 

forma de garantia, não sendo permitido o cadastro de outro CPF para fins de assinatura. 
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A op­«o ñCopiar para a §rea de transfer°nciaò permite ao requerente copiar o link 

direto para assinatura do documento.  

Para enviar este link por whatsapp, basta clicar em ñCopiar para o whatsappò.  

Para prosseguir, o documento deverá ser assinado pelo responsável.  

Ao clicar em ñAssinar documento(s)ò, o respons§vel ser§ redirecionado e dever§ 

acessar o portal com sua conta no gov.br. 

 

 
 

Após a autorização concluída, a assinatura e o status são atualizados. 
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Nesta mesma página o processo estará habilitado para envio à Junta Comercial para 

sua análise. 

 

 
 

 
 

Após o envio é possível visualizar e acompanhar o protocolo em Outros Serviços > 

Agentes Auxiliares > Consultar Protocolo. 
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Ao usuário externo, cabe agora aguardar o deferimento, indeferimento ou exigência 

por parte da Junta Comercial. 

Quando ocorrer o Deferimento de um processo em que a solicitação de alteração de 

cau­«o for de ñCaderneta de Poupan­aò para ñSeguro Garantiaò ou ñFian­a Banc§riaò o 

usuário será notificado através do envio de 2 (dois) e-mails.  

O responsável receberá um e-mail contendo um documento em formato ofício com 

informações e orientações da aprovação do pedido da substituição.  

Em outro e-mail o responsável receberá um documento em formato ofício com 

informações e orientações de encaminhamento ao banco e retirada do valor caução. 
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Quando ocorrer o Deferimento de um processo em que a solicitação de alteração de 

cau­«o for de ñSeguro Garantiaò para ñFian­a Banc§riaò o usu§rio ser§ notificado atrav®s do 

e-mail, contendo um documento em formato ofício com informações e orientações da 

aprovação do pedido da substituição. 

 

 
 

Quando ocorrer o Deferimento de um processo em que a solicitação de alteração de 
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cau­«o for de ñSeguro Garantiaò ou ñFian­a Banc§riaò para ñCaderneta de Poupan­aò o 

usuário será notificado através do e-mail com informações e orientações da aprovação do 

pedido da substituição. 

 

 
 

Assim o processo é encerrado. 

c) Saque de rendimentos 

A solicitação de saque dos rendimentos pode dar-se mediante envio, por e-mail, 

da solicitação para recursos@jucisrs.rs.gov.br, ou via central de atendimento da 

JUCISRS. 

A solicitação deve ser encaminhada via ofício, com a qualificação do leiloeiros 

e os dados da conta caução. 

A solicitação deverá ser assinada pelo leiloeiro ou por procurador com 

instrumento de mandato específico para a prática do ato. Neste caso, a procuração deve 

ser apresentada juntamente com a solicitação. 

A solicitação deve ser assinada de forma eletrônica com certificação ICP Brasil 

ou utilizar qualquer outro meio de comprovação da autoria e integridade de documentos 

em forma eletrônica, nos termos do § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 

24 de agosto de 2001, e da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020; ou física com 

reconhecimento de firma por autenticidade. 

Só é permitido o saque dos rendimentos uma vez a cada ano, nos termos do artigo 

53, da IN DREI 52/2022: 

É permitida, anualmente, ao leiloeiro a retirada dos rendimentos, atualizações ou correções da 

poupança que excederem o valor da caução em vigor a época, sempre por requisição e autorizada 

mailto:recursos@jucisrs.rs.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14063.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/legislacao/instrucoes-normativas
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pela junta comercial, de acordo com o art. 6º e parágrafos do Decreto nº 21.981, de 1932. 

d) Renovação de apólice 

A renovação da apólice, nos termos do $ 5º do artigo 50 da IN DREI 52/2022, 

deverá ser presentada com antecedência mínima de 4 (quatro) meses, com data de 

vigência para o primeiro dia posterior ao vencimento do contrato anterior, a fim de que 

não haja solução de continuidade da garantia. 

O procedimento para a protocolização do processo de renovação é o seguinte: 

Na p§gina inicial do portal de servi­os, selecione a op­«o ñOutros servi­osò. 

 

 
 

Na p§gina seguinte, selecione ñAgentes Auxiliaresò. 

 

 
 

 Selecione a op­«o ñLeiloeiroò. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/d21981.htm
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Clique na op­«o ñSubstitui­«o/Renova­«o da Garantiaò. 

 

 
 

Vamos iniciar a coleta de dados realizando a pesquisa do Agente Auxiliar, podendo 

ser realizada de três formas: Nome, CPF ou Número da Matrícula, logo em seguida clique em 

pesquisar. 
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O sistema irá retornar os dados do Agente. Após conferir, basta clicar em 

ñselecionarò e seguir. 

 

 
 

Na página seguinte vamos informar os dados para a nova caução. Os tipos de caução 

são:  

ƺ CADERNETA DE POUPAN¢A;  

ƺ SEGURO GARANTIA;  

ƺ FIAN¢A BANCĆRIA.  

Agora é possível alterar a caução para qualquer outro tipo, inclusive a mesma.  

Nas alterações do tipo de caução para Fiança ou Seguro é necessário informar a data 

de validade para seguir com o preenchimento, para Caderneta de Poupança não aparecerá a opção 

de validade.  

O Valor da caução poderá ser editado para mais que o valor definido pela Junta 

Comercial, porém nunca poderá ser menor.  

 

 
 

Logo abaixo vamos informar os dados bancários, com as informações da instituição 

de origem e da instituição de destino e clicar em Salvar.  
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Para as altera­»es de cau­«o onde a nova cau­«o seja ñCaderneta de Poupan­aò ou 

altera­«o entre ñFian­a e/ou Seguroò n«o ® necess§rio informar dados banc§rios, basta clicar em 

ñSalvarò para seguir. 

 

 
 

Após estas coletas de dados, somos encaminhados para o Registro Digital e vamos 

clicar em ñAvan­arò para seguir. 

 

 
 

Vamos emitir a guia de pagamento; somente após a compensação será possível 

avançar para próxima página. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Junta Comercial, Industrial e de Serviços 
do Rio Grande do Sul 

68 

 

 

 

 
 

Informando o local da assinatura do documento e sua data. Nesta página é possível 

visualizar o Requerimento de Substituição da Garantia, que é gerado de forma automática 

clicando no bot«o ñImprimir ò. 

 

 
 

Ao prosseguir, estaremos na página de documentos e assinante, nesta página é 

possível realizar anexo de documentos, gerar a declaração de veracidade e acrescentar 

observações. O formato dos arquivos deverá ser PDF/A. 
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Junta Comercial, Industrial e de Serviços 
do Rio Grande do Sul 

70 

 

 

 

Observação: Somente após o anexo do comprovante da caução e da declaração de 

veracidade, documentos obrigatórios, será possível seguir com o processo.  

Agora será necessário realizar a assinatura dos documentos. Neste processo a 

assinatura é realizada pelo agente auxiliar que está requerendo a alteração da forma de garantia, 

não sendo permitido o cadastro de outro CPF para fins de assinatura. 

 

 
 

 

A op­«o ñCopiar para a §rea de transfer°nciaò permite ao requerente copiar o link 

direto para assinatura do documento. Para enviar este link por whatsapp, basta clicar em ñCopiar 

para o whatsappò. Para prosseguir, o documento dever§ ser assinado pelo responsável. Ao clicar 

em ñAssinar documento(s)ò.  

O responsável será redirecionado e deverá acessar o portal com sua conta no gov.br. 

Logo em seguida deverá inserir o código recebido no aplicativo ou via SMS.  
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Após a autorização concluída, a assinatura e o status são atualizados. 

 

 
 

Nesta mesma página o processo estará habilitado para envio à Junta Comercial para 

sua an§lise, para isso clique no bot«o ñEnviar para Juntaò. 

 

 
 

 
 

Após o envio é possível visualizar e acompanhar o protocolo em Outros Serviços > 

Agentes Auxiliares > Consultar Protocolo. 
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Ao usuário externo, cabe agora aguardar o deferimento, indeferimento ou exigência 

por parte da Junta Comercial.  

6. CERTIDÃO  DE LEILOEIRO  

 
a) Procedimento 

Para solicitar certidão de leiloeiro o usuário deve acessar o portal de serviços 

da JUCISRS4 e clicar em ñCertidõesò: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
4 https://jucisrs.rs.gov.br/portal-redesim-6267f7309180e 

https://jucisrs.rs.gov.br/portal-redesim-6267f7309180e
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ESCOLHA A OPÇÃO ñCERTIDëO ESPECĉFICAò 
 

 

 
 

SELECIONE A OPÇÃO ñCERTIDëO LEILOEIRO / TRADUTOR / 

ARMAZÉM GERAL / FIEL DEPOSITĆRIOò. 
 

 
 

NA TELA SEGUINTE INFORME OS DADOS DO LEILOEIRO SOBRE O 

QUAL DESEJA A CERTIDÃO E INDIQUE O TIPO DE CERTIDÃO QUE DESEJA 

(REGULARIDADE DE MATRÍCULA,  CERTIDÃO DE PREPOSTO, ETC.) E 

CLIQUE EM SOLICITAR. 
 
 

AO APARECER A TELA COM OS DADOS DA SOLICITAÇÃO E O 
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VALOR DA CERTIDÃO, CLIQUE EM SOLICITAR SERVIÇO PARA CONCLUIR. 
 

ESCOLHA O REQUERENTE, CASO JÁ TENHA CADASTRO, OU 

ESCOLHA A OP¢ëO ñOUTRO REQUERENTEò E INFORME OS DADOS PARA 

GERAR A GUIA DE ARRECADAÇÃO. 
 
 

 

APÓS CLICAR EM CONFIRMAR SERÁ INFORMADO O NÚMERO DO 

PROTOCOLO DA CERTIDÃO E AS INFORMAÇÕES SOBRE O PAGAMENTO. 
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b) Como retirar  a certidão 

 
Para retirar a certidão, a parte interessada deve acessar o portal de serviços da 

JUCISRS5 e ir em ñCertid»esò e, depois, em ñRetirar Documentosò. 

 

 
 

INFORME O NÚMERO DO PROTOCOLO DA SOLICITAÇÃO DE 

CERTIDÃO E SELECIONE A CAIXINHA  ñNëO SOU UM ROBĎò. DEPOIS, 

CLIQUE EM PESQUISAR. 
 

CLIQUE EM ñCONCORDOò. 

 
5 https://jucisrs.rs.gov.br/portal-redesim-6267f7309180e 

https://jucisrs.rs.gov.br/portal-redesim-6267f7309180e
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EM SEGUIDA, FAÇA O DOWNLOAD DE SUA SOLICITAÇÃO. 
 
 

 
 

c) Como retornar  uma solicitação em exigência 

Para retornar uma situação em que foi lançada exigência, a parte interessada    deve 

acessar o portal de serviços da JUCISRS6 em clique em ñCertidõesò. 

 

 

 
6 https://jucisrs.rs.gov.br/portal-redesim-6267f7309180e 
 

https://jucisrs.rs.gov.br/portal-redesim-6267f7309180e
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ESCOLHA A OPÇÃO ñRETIRAR DOCUMENTOò. 
 

 

 

INSIRA O PROTOCOLO E, APčS, CLIQUE EM ñPESQUISARò (NëO 

ESQUECER DE MARCAR A CAIXA ñNëO SOU UM ROBĎò). 
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CASO O DOCUMENTO APRESENTE EXIGÊNCIA, SERÁ 

APRESENTADA A SEGUINTE MENSAGEM: 

 

CLIQUE EM ñCLIQUE AQUIò E, NOS CAMPOS APRESENTADOS, 

INSIRA O PROTOCOLO PARA CONSULTAR A EXIGÊNCIA. 

 

 
 

 

NO CAMPO ñRESPOSTAò, A PARTE INTERESSADA PODE SE 

MANIFESTAR ACERCA DA PENDÊNCIA LANÇADA.  APÓS A MANIFESTAÇÃO, 

SE HOUVER, CLIQUE EM ñENVIARò. 
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7. OUTRAS PERGUNTAS FREQUENTES 

 
a) Atualização cadastral (Alteração de Dados Cadastrais) 

 
Para que o leiloeiro atualize seus dados, o leiloeiro deve acessar o Portal de 

Servi­os da JucisRS e clicar em ñOutros Servi­osò e, em seguida, clicar em ñAgentes 

Auxiliaresò. 

 

 
 



Junta Comercial, Industrial e de Serviços 
do Rio Grande do Sul 

80 

 

 

 

 

 
 

Na tela seguinte, escolha a op­«o ñLeiloeiroò e, depois, ñAtualiza­«o de Dados 

Cadastraisò. 

 

 
 

 
 

Insira um dos dados do leiloeiro que se quer realizar a atualização, podendo ser 

CPF, nome ou n¼mero de matr²cula. Ap·s, clique em ñPesquisarò. 
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Na tela seguinte, serão apresentados os dados do leiloeiro. Após a conferência, 

clique em ñSelecionarò. 

 

 
 

Em seguida, serão apresentados os dados do agente auxiliar. Todos os campos 

estarão disponíveis para edição, à exceção do número de matrícula. 

Necessário esclarecer que algumas solicitações deverão ser realizadas mediante 

comprovação (apresentação de documentos). 

Serão apresentadas 3 (três) telas para atualização: dados pessoais, endereço 

residencial e endereço comercial. 
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Depois de coletados os dados, o sistema direciona para o Registro Digital. 
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Seguindo para próxima página, vamos informar o local da assinatura do documento 

e sua data. Nesta página é possível visualizar o Requerimento de Alteração Cadastral, que é 

gerado de forma autom§tica clicando no bot«o ñImprimirò. 

 

Ao prosseguir, estaremos na página de documentos e assinantes. Nesta página é 

possível realizar anexo de documento, gerar a declaração de veracidade e acrescentar 

observações. O formato do arquivo deverá ser PDF/A. 
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Após a coleta dos dados, basta proceder à assinatura dos documentos, conforme 

explicado em itens anteriores (item 4, ócô). 

Basta, agora, ao agente auxiliar, enviar o processo para a Junta Comercial e aguardar 

o deferimento, indeferimento ou eventual exigência lançada por parte da Junta Comercial. 

 

 

b) Sou leiloeiro e quero abrir  uma empresa 

 
A inscrição de empresário individual com atividade exclusiva de leiloaria só é 

permitida a profissionais regularmente matriculados nesta Junta Comercial, Industrial e 

Serviços do Rio Grande do Sul, conforme art. 58 da IN DREI 52/2022. 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/legislacao/instrucoes-normativas
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O requerimento de inscrição deverá ser acompanhado de certidão de 

regularidade de matrícula como instrumento hábil da prova de sua matrícula.  

Nenhum outro tipo jurídico será admitido para o registro da atividade de 

leiloaria. 

É vedada a transformação de tipo jurídico do empresário individual com 

atividade de leiloaria, assim como a sua participação em outros tipos societários. 

O registro do leiloeiro como empresário individual é único, podendo, ainda, abrir 

filiais nas demais juntas que esteja matricula. 

A abertura de empresa individual deve ser via Portal de Serviços da JUCISRS ï 

Registro Digital. 

Procedimento pode ser observado na Instrução de Serviço 001/20177. 

Ainda, é permitido ao leiloeiro, integrar sociedade cujo objeto social seja 

exclusivamente a gestão de bens próprios ou a participação em capital social de outras pessoas 

jurídicas (holding pura). 

 

c) Cancelamento de matrícula 

O cancelamento da matrícula do leiloeiro pode dar-se das seguintes formas: a 

pedido, por falecimento, por incapacidade e por destituição. 

O cancelamento da matrícula deve ser realizado no formato digital conforme 

passos a seguir: 

 

No portal de serviços da JucisRS8, selecionar ñOutro Servi­osò e, em seguida, 

 
7 https://jucisrs.rs.gov.br/upload/arquivos/201706/05112601-instrucao-de-servico-001-2017.pdf. 

8 https://jucisrs.rs.gov.br/portal-redesim-6267f7309180e 

https://jucisrs.rs.gov.br/upload/arquivos/201706/05112601-instrucao-de-servico-001-2017.pdf
https://jucisrs.rs.gov.br/portal-redesim-6267f7309180e
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clicar em ñAgentes auxuliaresò. 

 

Em seguida, escolha a op­«o ñLeiloeiroò e, ap·s, ñCancelamento de Matr²cula 

de Leiloeiroò. 

 

Depois de efetivar a busca pelo nome, CPF OU matrícula o Agente Auxiliar (a 

busca deve ser realizada utilizando SOMENTE UM CRITÉRIO ), selecione o motivo 

do cancelamento. 
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Caso o leiloeiro possua matrículas em outro, ou outros, estado(s), deve informar 

em qual, ou quais, estado(s) possui matrícula. 

 

Em seguida, o leiloeiro deve informar os endereços residencial e comercial, 

avançar e salvar o protocolo. 

A próxima página exige que o leiloeiro informe um número de GA pago que, caso 

não o tenha feito ainda, pode usar do atalho deisponibilizado na própria página seguinte. 
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Para prosseguir, assine o documento e, na página seguinte, é possível acessar os 

documentos do processo de cancelamento, anexar arquivos, gerar a Declaração de 

Veracidade e acrescentar documentos, lembrando que quaisquer documentos 

acrescentados devem estar no formato PDF/A9. 

d) Comunicação de afastamento 

 

Para a solicitação e abertura de processo de Afastamento de Leiloeiro, o requerente 

deve acessar o portal externo e, na p§gina inicial, selecionar a op­«o ñOutros Servi­osò, ir 

em ñAgentes Auxiliaresò e, por fim, clicar em ñLeiloeiroò. 

 

 
 

 
9 Como converter documento em PDF/A 

https://e.ufsc.br/ajuda/como-salvar-um-arquivo-na-qualidade-padrao-pdf-a/#:~:text=para%20PDF%2DA%3A-,Abra%20o%20arquivo%20que%20deseja%20converter%20em%20PDF%2DA%3B,Clicar%20no%20bot%C3%A3o%20%E2%80%9CExportar%E2%80%9D
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Em seguida, deve-se clicar em ñAfastamento de Leiloeiroò. 

 

 
 

Na página seguinte, serão solicitados dados para que seja efetuada a busca do 

Agente Auxiliar que se quer comunicar o afastamento, podendo-se realizar de 3 (três) 
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formas: CPF, Nome ou Número de Matrícula: 

 

 
 

O sistema irá retornar os dados do Agente. Após conferir, basta clicar em 

ñselecionarò e seguir.  

Na p§gina seguinte vamos informar a data de ñIn²cio e Fim do Afastamentoò e 

também será possível adicionar o período que o preposto irá substituir, esta informação é 

opcional. 

 

 
 

Confira se os dados de endereço residencial e comercial estão corretos e, em 

seguida, selecione as declarações obrigatórias. 
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O pr·ximo passo ® o registro digital. Clique em ñAvan­arò, emita a guia de 

pagamento e vá para a próxima página. 

 

 
 

 
 

Seguindo para próxima página, informe o local da assinatura do documento e sua 

data. Nesta página é possível visualizar o Requerimento de Afastamento de Leiloeiro, que é 
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gerado de forma autom§tica, clicando no bot«o ñImprimirò. 

 

 
 

Ao prosseguir, na página de documentos e assinante, é possível realizar anexo de 

documentos, gerar a declaração de veracidade e acrescentar observações. O formato do 

arquivo deverá ser PDF/A. 

 

 
 

Seguindo para próxima página, deve-se realizar a assinatura dos documentos. Neste 
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processo a assinatura é realizada pelo agente auxiliar que está requerendo o afastamento, não 

sendo permitido o cadastro de outro CPF para fins de assinatura. 

 

 
 

A op­«o ñCopiar para a §rea de transfer°nciaò permite ao requerente copiar o link 

direto para assinatura do documento. Para enviar este link por whatsapp, basta clicar em 

ñCopiar para o whatsappò. Para prosseguir, o documento dever§ ser assinado pelo 

respons§vel. Ao clicar em ñAssinar documento(s)ò, o respons§vel ser§ redirecionado e 

deverá acessar o portal com sua conta no gov.br. 

 

 
 

Após a autorização concluída, a assinatura e o status são atualizados. 

 














